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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de caixa de transmissão remanufaturada e aquisição de peças e mão-de-obra para conserto do sistema de embreagem do Caminhão Volkswagen 31.320 CNC 6x4, ano/modelo 2008/2009, de propriedade do Município de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
Trata-se para a contratação de empresa para aquisição e instalação de caixa de transmissão e aquisição de peças e mão-de-obra para conserto do sistema de embreagem do Caminhão Volkswagen 31.320 CNC 6x4, ano/modelo 2008/2009, de propriedade do Município de Paraí, em consonância com a planilha de preços onde resta listada a relação dos itens com suas especificações. A contratação se faz necessária, uma vez que o mesmo encontra-se impossibilitado de operar, tendo em vista o defeito apresentado no sistema de transmissão impossibilita a troca de marchas do mesmo. Desta forma, a necessidade de conserto é imediata.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais e serviços pertinente a esta contratação têm natureza de serviços comuns, tendo em  vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021

Obrigações da Contratada:
· Atender todas as especificações e orientações constantes neste Termo de Referência e seus anexos;

· Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando propiciar os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE;

· Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

· Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

· Mobilizar a equipe necessária aos serviços e disponibilizar os equipamentos e acessórios necessários à sua execução com elevada qualidade e eficiência;

· Prestar os serviços com integral observância das disposições contratuais, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, fornecendo mão-de-obra, equipamentos e, quando assim determinado, materiais necessários para execução dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;

· Executar o objeto contratual em sua totalidade, executando os serviços com pessoal próprio devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela coordenação, já que responsável legal, administrativa e tecnicamente pelos serviços executados;

· Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente.

· Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de mão-de-obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

· Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

· Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas nos processos administrativos, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados;

· Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

· Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato.

· Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

· As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deverão ter ciência de que o prazo máximo para a entrega do serviço é de 60 (sessenta) dias,  contados a partir da solicitação da ordem de serviço.

· A empresa deverá possuir instalações próprias e contar com sistemas eficientes de segurança para a realização dos serviços, e arcar com a responsabilidade no caso de desaparecimento dos mesmos, danos causados, furto e roubo nas dependências da empresa.

· O objeto da presente licitação deverá ser entregue nas especificações e demais características, em conformidade com o ofertado na proposta da licitante e edital, aceito pelo Município, no local informado no momento do envio do Empenho;

· Caso o serviço não corresponda ao ofertado, a licitante vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificação administrativa, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei n.º 14.133/2021.
· A empresa contratada deverá dar garantia de 90 (noventa) dias referente aos materiais e serviços.

· A empresa contratada deverá, dentro do prazo da garantia, realizar sem custos para a Administração, a revisão do sistema de transmissão e embreagem, bem como a troca de óleo da transmissão.
Sanções administrativas:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas no decreto n° XXXX/23 e na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.
Vigência do contrato:
O contrato terá vigência de 6 meses, sendo que o prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, após emissão da ordem de serviço.
Modalidade de Aquisição:

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o laudo técnico emitido pelo Engº. Mecânico Igor Enderle Lodi, o qual segue anexo a este ETP.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme o laudo técnico emitido pelo Engº. Mecânico Igor Enderle Lodi, o qual segue anexo a este ETP, a melhor solução para a demanda é a contratação de empresa para aquisição e instalação de caixa de transmissão remanufaturada e aquisição de peças e mão-de-obra para conserto do sistema de embreagem do Caminhão Volkswagen 31.320 CNC 6x4, ano/modelo 2008/2009, de propriedade do Município de Paraí.
O Laudo técnico apontou, especificamente para a questão da caixa de transmissão, que o custo aproximado para o conserto da hoje existente, conforme pesquisa de preços, que o custo médio seria de R$ 68.000,00, utilizando peças originais, conforme manual do veículo. Já, a aquisição e instalação de uma caixa de transmissão remanufaturada, considerando o recolhimento das peças existentes pela licitante vencedora, bem como, o uso de componentes originais, conforme manual do veículo, tem um custo aproximado de R$ 43.000,00.

Já, custo para reparação do sistema de embreagem é de aproximadamente R$ 11.000,00.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2024, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
Conforme laudo técnico emitido pelo Eng. Mecânico Igor Enderle Lodi, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de atuação, conforme mencionado abaixo:
· Sulpasso Comercio de Caminhões LTDA, CNPJ 34.098.668/0001-35;

· Breitkopf Caminhões LTDA, CNPJ 82.713.843/0005-23;

· Mecânica Diesel DJA LTDA, CNPJ 29.955.528/0001-04;

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para aquisição e instalação de caixa de transmissão remanufaturada e aquisição de peças e mão-de-obra para conserto do sistema de embreagem do Caminhão Volkswagen 31.320 CNC 6x4, ano/modelo 2008/2009, de propriedade do Município de Paraí.
O conserto deverá ser realizado com a aplicação de peças e componentes originais indicados pelo fabricante conforme manual, tendo em vista sua maior durabilidade e vida útil, sendo idênticas às existentes no caminhão, conforme laudo técnico anexo.

Para a aquisição das peças, a empresa deverá realizar a conferência das mesmas, relacionando-as com o manual do fabricante, a fim de evitar possíveis erros de interpretação e garantir que as peças aplicadas na realização do conserto sejam exatamente iguais às existentes no caminhão.
O conjunto de caixa de transmissão remanufaturada deve ser composto de peças e componentes internos novos e originais, conforme laudo técnico.

A empresa deverá possuir instalações próprias e contar com sistemas eficientes de segurança para a realização dos serviços, e arcar com a responsabilidade no caso de desaparecimento dos mesmos, danos causados, furto e roubo nas dependências da empresa.

O objeto da presente licitação deverá ser entregue nas especificações e demais características, em conformidade com o ofertado na proposta da licitante e edital, aceito pelo Município, no local informado no momento do envio do Empenho;

Caso o serviço não corresponda ao ofertado, a licitante vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificação administrativa, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei n.º 14.133/2021.

· A empresa contratada deverá dar garantia de 90 (noventa) dias referente aos materiais e serviços.

A empresa contratada deverá, dentro do prazo da garantia, realizar sem custos para a Administração, a revisão do sistema de transmissão e embreagem, bem como a troca de óleo da transmissão.


O contrato terá vigência de 6 meses, sendo que o prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, ambos a contar da ordem de serviço.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, a presente licitação será dividida em lotes, para os serviços a serem realizados no mesmo veículo, uma vez que necessitam serem realizados ao mesmo tempo, sendo inviável a contratação de mais de uma empresa para serviços que devam ser realizados. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 10 de abril de 2024.
_____________________
Valter Menin
Chefe de setor
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